
Governador não tem como 
devolver dinheiro arrecadado 

Paulo Afonso terá de 
resgatar os papéis se 

o STF conceder liminar 
contra a emissão 

BRASÍLIA — O governador de 
Santa Catarina, Paulo Afonso 
Vieira (PMDB), não terá co- 

mo devolver o dinheiro arrecadado 
com os títulos emitidos pelo Estado 
em outubro, se o Supremo Tribunal 
Federal (STF) conceder nesta sema-
na liminar para as ações de inconsti-
tucionalidades movidas contra a re-
solução do Senado que autorizou a 
operação. As ações foram movidas 
no Supremo pelo VF e pelo PPB. Se a 
liminar for concedida, os títulos te-
rão de ser resgatados. Paulo Afonso 
só ficou com R$ 518 milhões do total 
de R$ 604 milhões da emissão. A di-
ferença, o governador concedeu co-
mo deságio, segun-
do fontes do Banco 
Central. 

Mesmo que o Su-
premo não conceda 
a liminar, a Resolu-
ção 69/95 do Sena-
do, que regula as 
operações de crédito 
de Estados e muni-
cípios, estabelece no 
parágrafo 49  do arti- 
go 16, que o governador será obriga-
do a fazer o resgate imediato dos tí-
tulos se o dinheiro arrecadado não 
tiver sido utilizado, integralmente, 
para o pagamento dos precatórios 
— despesas decorrentes de senten-
ças judiciais Essas despesas, segun-
do o presidente do Tribunal de Justi-
ça de Santa Catarina, não ultrapas-
sam R$ 27 milhões, muito inferior à 
emissão de R$ 604,46 milhões. 

Dispositivo — Paulo Afonso Vieira já 
foi informado do dispositivo da Re-
solução 69/95 pelo presidente do 
Banco Central, Gustavo Loyola, no 
dia 29 de outubro, por meio do oficio 
3202/96, cuja cópia o Estado publi-
cou. No dia 19 de novembro, o presi-
dente do Tribunal de Justiça de San- 

ta Catarina, desembargado Napo-
leão Xavier do Amarante, encami-
nhou o oficio 354/GP ao presidente 
do BC, em que informa que as dívi-
das com precatórios vencidos até 5 
de outubro de 1988, data da promul-
gação da Constituição, era de ape-
nas R$ 27,49 milhões. 

Alguns senadores não entendem 
por que, ao receber o oficio do de-
sembargador Napoleão Xavier do 
Amarante, o presidente do Banco 
Central não mandou o governador 
Paulo Afonso Vieira resgatar de 
imediato os títulos. A única razão 
para isso que os senadores conse-
guem encontrar é que parte do di-
nheiro evaporou, sob a forma do ge-
neroso deságio que foi concedido na 
colocação dos títulos no mercado, e, 
portanto, o governador não tem co-
mo resgatar os papéis. 

A falta de dinheiro para o resgate 
dos títulos passou a 
ser, no Senado, a 
principal razão le-
vantada por aqueles 
que desejam uma 
solução negociada 
para o problema. 
Somente com a yen-
da de bens do Esta-
do de Santa Catari-
na, o governador po- 
deria completar o 

que falta para resgatar os títulos, 
pois a receita mensal do Estado é de 
cerca, de R$ 140 milhões. Mas essa 
alternativa abriria outra questão, ex-
plosiva do ponto de vista político: o 
dinheiro que sumiu, na forma do 
desconto, era público e o governador 
poderia ser processado por crime de 
responsabilidade. 

A operação que começou a ser 
articulada por lideranças do Sena-
do para abafar o caso parte da per-
cepção de que as saídas são todas 
complicadas. O primeiro passo 
dessa operação seria impedir que o 
requerimento apresentado pelo se-
nador Vilson Kleinubing (PFL-SC), 
para a suspensão por 90 dias da 
emissão dos títulos, entre na pauta 
no Senado. (R.O.) 
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